
GOVERNO DO ESTADO DO PARÁ
SECRETARIA DE ESTADO DE SEGURANÇA PÚBLICA E DEFESA SOCIAL

POLÍCIA MILITAR DO PARÁ
DEPARTAMENTO GERAL DE ADMINISTRAÇÃO

DIRETORIA DE PROJETOS E CONVÊNIOS 
___________________________________________________________

QUARTO TERMO ADITIVO AO TERMO DE EXECUÇÃO
DESCENTRALIZADA  N°  004/2023  QUE  ENTRE  SI
CELEBRAM A POLÍCIA MILITAR DO PARÁ – PMPA E A
SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO DO PARÁ –
SEDUC, PARA OS FINS QUE ESPECIFICA.

Pelo presente Termo Aditivo ao Termo de Execução Descentralizada nº 005/2023 PMPA x SEDUC,

a POLÍCIA MILITAR DO PARÁ - PMPA, Órgão da Administração Pública Estadual, com sede na Rodovia

Augusto Montenegro, KM 09, n° 8401, Parque Guajará, Distrito de Icoaraci, Belém/PA, inscrita no CNPJ sob

n° 05.054.994/0001-42, representado neste ato pelo seu Comandante-Geral, CEL QOPM SÉRGIO RICARDO

NEVES DE ALMEIDA, e o  SECRETARIA DE ESTADO DE EDUCAÇÃO / SEDUC,  inscrita no CNPJ nº

05.054.937/0001-63, com sede na Rodovia Augusto Montenegro, s/nº Km 10, CEP: 66.000-000, Icoaraci,

Belém-Pará, neste ato representada por seu titular  Sr. RICARDO NASSER SEFER, resolvem celebrar o

presente  TERMO ADITIVO, regido pelas disposições contidas na Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de

1993 e no que couber, conforme as cláusulas e condições seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA: DO OBJETO

O presente  instrumento tem por  objeto  a  prorrogação do Termo de Execução Descentralizada nº

004/2023 e ajuste no Plano de Trabalho.

CLÁUSULA SEGUNDA: DA MOTIVAÇÃO

2.1. Em razão da necessidade de prorrogação do Termo de Execução Descentralizada nº 004/2023, com o

objetivo de assegurar a continuidade da execução do objeto pactuado.

Ressalta-se que o aludido Termo Aditivo está alinhado ao previsto no item 10.1 da avença em epígrafe

na sua CLÁUSULA DÉCIMA – ADITAMENTO.

CLÁUSULA TERCEIRA – DAS MODIFICAÇÕES

3.1. Fica prorrogado a vigência do Termo de Execução Descentralizada nº 004/2023 – PMPA/SEDUC em 12

(doze) meses, a contar do dia 03/01/26.

3.2.  Fica acrescentado ao valor global do Termo de Execução Descentralizada nº 004/2023, o valor de R$

5.221.045,74 (cinco milhões, duzentos e vinte e um mil, quarenta e cinco reais e setenta e quatro

centavos), referente ao cronograma de desembolso para o ano de 2026.

3.3. Fica ajustada a CLÁUSULA SÉTIMA do Termo de Execução Descentralizada nº 004/2023, sendo

acrescido o montante de  R$ 5.221.034,63 (cinco milhões, duzentos e vinte e um mil, trinta e quatro

reais e sessenta e três centavos) ao valor global, passando a vigorar o valor total de R$ 21.807.738,27
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(vinte  e  um  milhões,  oitocentos  e  sete  mil,  setecentos  e  trinta  e  oito  reais  e  vinte  e  sete

centavos).

3.4. Fica modificado o Plano de Trabalho do Termo de Execução Descentralizada nº 004/2023, para o ano de

2026, passando a vigorar conforme a seguir:

3.4.1. Cronograma de Execução:

4.CRONOGRAMA DE EXECUÇÃO:

META

Especificação:  Conjugação de esforços entre os partícipes,  visando a cessão de praças da Reserva
Remunerada da Polícia Militar do Estado do Pará, que atuarão nas sedes da SECRETARIA DE ESTADO
DE EDUCAÇÃO.

ETAPA ESPECIFICAÇÃO VALOR TOTAL

01

01
Auxílio Policial Militar Convocado

(15 praças: onze subtenentes; quatro 1º sargentos / 23 oficiais: coronéis)
R$ 3.559.757,28

02
Auxílio-alimentação

(15 praças: onze subtenentes; quatro 1º sargentos / 23 oficiais: coronéis)
R$ 820.800,00

03
Indenização / Adicional de Férias

(15 praças: onze subtenentes; quatro 1º sargentos / 23 oficiais: coronéis)
R$ 395.518,80

04
Auxílio fardamento

(15 praças: onze subtenentes; quatro 1º sargentos / 23 oficiais: coronéis)
R$ 148.323,22

05
13º Salário – proporcional ano

(15 praças: onze subtenentes; quatro 1º sargentos / 23 oficiais: coronéis)
R$ 296.646,44

TOTAL R$ 5.221.045,74

3.4.2. Plano de Aplicação Detalhado:

5. PLANO DE APLICAÇÃO DETALHADO

META ETAPA NAT. DE DESPESA ESPECIFICAÇÃO SUBTOTAL

01

01 33.90.93 Auxílio Policial Militar Convocado R$ 3.559.757,28

02 33.90.46 Auxílio-alimentação R$ 820.800,00

03 33.90.93 Indenização / Adicional de Férias R$ 395.518,80

04 33.90.19 Auxílio fardamento R$ 148.323,22

05 33.90.93 13º Salário – proporcional ano R$ 296.646,44

TOTAL R$ 5.221.045,74

3.4.3. Cronograma de Desembolso:

6. CRONOGRAMA DE DESEMBOLSO DOS RECURSOS / 2026:

MÊS REFERÊNCIA NATUREZA DE DESPESA VALOR SUBTOTAL

JANEIRO
Execução

JAN a ABR

33.90.93 - Auxílio Policial Militar Convocado R$ 1.186.585,76

R$ 2.004.027,78
33.90.46  - Auxílio-alimentação R$ 273.600,00

33.90.93 - Indenização / Adicional de Férias R$ 395.518,80

33.90.19  - Auxílio fardamento R$ 148.323,22
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MAIO
Execução

MAI a AGO

33.90.93  - Auxílio Policial Militar Convocado R$ 1.186.585,76
R$ 1.460.185,76

33.90.46  - Auxílio-alimentação R$ 273.600,00

SETEMBRO
Execução

SET a DEZ

33.90.93  - Auxílio Policial Militar Convocado R$ 1.186.585,76
R$ 1.756.832,20

33.90.46 - Auxílio-alimentação R$ 273.600,00

33.90.93 - 13º Salário – proporcional ano R$ 296.646,44

TOTAL EM 2026 R$ 5.221.045,74

CLÁUSULA QUARTA: RATIFICAÇÃO DAS CLÁUSULAS

Ficam  ratificadas  as  demais  cláusulas  e  condições  estabelecidas  no  Termo  de  Execução

Descentralizada nº 004/2023, firmado entre as partes.

CLÁUSULA QUINTA: DA PUBLICAÇÃO

A publicação deste Termo Aditivo será efetuada pela Polícia Militar do Pará, no Diário Oficial do

Estado.

E  por  estarem  de  acordo,  assinam  o  presente  Termo  Aditivo  ao  Termo  de  Execução

Descentralizada em 02 (duas) vias de igual teor e forma, na presença das testemunhas abaixo.

Belém/PA, em _______ de 2026

ASSINATURA: ASSINATURA:

RICARDO NASSER SEFER
Secretário de Estado de Educação

SÉRGIO RICARDO NEVES DE ALMEIDA – CEL QOPM
Comandante-Geral / PMPA
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